
Proc. TST-RR-4844/79 

(Ac.3a.T -  03211130) 

LRRPfsx 

a rescisão antecipada do con-
trato por terpo determinado, de 
iniciativa da empresa, 5 devi-
da a indenizaçao prevista  no 
artigo 479 da ELT, deduzidos 
sã de 6sitos do FGTS. 

Vistos, relatados e. discutidos estes autos 

de Recurso de Revista TST-RR-4344/7 , em que é Recorrente  ' 

CONSTRUTORA. NORBERTO OD 

NASCD4ENTO. 

1 

RECET 5/A e. Recorrido WLDER  DO 

As i3st mcia.s percorridas reconheceram  ao 

reclamante, empregado optante, o direito à indenização  pre-

vista no artigo 479, da CIT. 

Inconformada, recorre de Revista a empresa 

invocando violação dos artigos 19 da Lei 5.107/66 e 30 do De 

creto n9 59.820/66 (Regulamento do FGTS). Ademais, acosta  a 

restos visando configurar dissídio pretoriano. 

O apelo no foi contra-arrazoado e mereceu 

parecer dontr rio da d. Procuradoria Geral. 

o relat6rio. 

VOTO 

Conheço da Revista por divergência, estam-

pada no 19 aresto de fie. 5].. 

A rescisão antecipada do contrato por  pra 

zo determinado acarreta para o inadiuplente o ônus de indeni 

zar a outra parte. Quando a. iniciativa for do empregador se-

gue-se o disposto no artigo 479, consolidado, e do artigo 30 

§ 39 do Regulamento do FGTS, se o reclamante for optante, de 
duzindo-se o valor dos dep eitos do FGTS. 

Nego proviiento ao Recurso. 

ISTO  POSTO  

ACORDAM os Ministros cia Terceira Turma  do 

Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, conhecer da Re-

vista e, no mérito, negar-lhe provimento. 



Ciente; 

-  f1 . 2 - 

rovi ntO a 

&nenbro ae L980 

çu I3 

1tor 

Lu:  !À1 T O 

•1  - 

procirador 


	3T-AC3211-RR4844-79.1
	3T-AC3211-RR4844-79.2

